
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

    

O Desembargador PAULO DE AMORIM, Presidente 

ão Fribunal Reglonsl Eleitoral do latado de 

Goiés, no uso de suas atribuições legis os 

tendo em vista o que reselveu o Egrégio Vi 
bunsi, em sus sessão ds 16 do mes em curso, 

RESLLia 
Designar, em enráter precírio, a Srtf, IVO 

NEZE MARIA DA GOSTA, Pauntionária da Prefeitura Hunieipel 

de PONTALINA, pare exercer os funções de Escrivão Eleitos 

ral da 45º? Zona, Com aeãe na cidade ncims nnoioueda, oxn- 

quanto est o afastamen A 

          

    

  

   

 


